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DESTAQUEDESTAQUE AGENDA PARA O CRESCIMENTO

Despedimentos ficam
mais baratos em 2011
O Governo prepara alterações à lei laboral que passam por reduzir
as indemnizações pagas aos trabalhadores em caso de despedimento.
Denise Fernandes
e Mariana Adam
denise.fernandes@economico.pt

O Governo está a preparar uma
alteração à legislação laboral que
passa por reduzir as indemniza-
ções que sãopagas pelas empresas
aos trabalhadores emcasodedes-
pedimento. Amedida faz parte da
agenda para o crescimento que
está a ser debatida com os parcei-
ros sociais e que o Executivo quer
pôremmarchaem2011.

Em cima da mesa estão três
cenários, idênticos a outros paí-
ses europeus: reduzir os dias de
trabalho remunerado que ac-
tualmente contam para o cálcu-
lo da indemnização (trinta dias
por cada ano de trabalho); im-
por um limite máximo à com-
pensação que é paga ao traba-
lhador despedido; ou uma com-
binação de ambas.

A proposta do Governo ainda
não está fechada e será apresenta-
da em breve aos parceiros socais.
A UGT e a CGTP já tiveram an-
teontem uma primeira reunião
comoprimeiro-ministroecomos
ministros da Economia e do Tra-
balho,VieiradaSilvaeHelenaAn-
dré, respectivamente. E hoje os
membros do Governo recebem a
CIP-ConfederaçãoEmpresarial.

Segundo o secretário-geral da
UGT, João Proença, na reunião
com o primeiro-ministro, José
Sócrates afirmou que o Governo
entendeque“devemhaveraltera-
ções” em matéria de indemniza-
ções, já que Portugal “é um dos
pouco países da União Europeia
em que não há limites”. “Por im-
posição europeia, pretende-se
tornarosdespedimentosmais ba-
ratos”, acrescentou João Proença.

Pressão deBruxelas
Recorde-se que esta é uma reco-
mendação da Comissão Europeia,
que tem sido persistente na pres-
são a Portugal para rever as suas
leis laborais. E esta não é uma si-
tuaçãosódeagora.Oprocessoque
conduziu ao actual código laboral
foi altamente incentivado pela
Comissão. Portugal era, aliás, um
dos países que, segundo Bruxelas,
mais tinha a ganhar com as lições
da flexigurança, tanto responden-
do à explosão do trabalho tempo-
rário como à rigidez das regras do
despedimento.

Agora, quando os mercados
atacaram, a pressão subiu e
quando se fala de reformas estru-
turais em Portugal é de simplifi-
car o despedimento que se está a

falar, confessam fontes comuni-
tárias. Mais do que o drama do
défice - que está encaminhado
para o objectivo de 4,6% com o
OE/2011, confirma a Comissão -
o problema é a estagnação que é
tida como a doença crónica do
País desde a entrada no euro. O
ponto foi aliás alvo de marcação
cerrada na reunião de ministros
de segunda-feira à noite com
BCE, o FMI, a Comissão e vários
países, entre eles a Alemanha, a
pressionar Portugal para concre-
tizar a sua agendade crescimento
com medidas que aumentem ra-
pidamente a competitividade do
País, ou seja um ajustamento pe-
los custosdeprodução.

E se deBruxelas as pressões são
para flexibilizar, internamente, as
primeiras vozes contra fizeram-se
ouvir ontem no Parlamento (ver
textoao lado).

Do lado dos parceiros sociais,
não há posições iguais. Para João

Proença, a UGT só está disponí-
vel para discutir com o Governo
“propostas concretas” e neste
momento “isso não existe”. Mas
“para a UGT não há temas tabu e
estamos disponíveis para deba-
ter soluções que viabilizem a
criação de postos de trabalho”,
acrescentou.

Já Arménio Carlos, dirigente
da CGTP, começa por sublinhar
que as alterações às indemniza-
ções por despedimento não fo-
ramabordadaspelosmembrosdo
Governo durante a reunião com
esta central sindical. “Houve por
parte do Governo uma posição
clara de ficar pelas generalidades
e de fugir a respostas concretas”
durante a reunião com a CGTP,
contou Arménio Carlos. Mas o
sindicalista avisa que a CGTP
considera que “não há espaço de
manobra para alterar a questão
das indemnizações”.

Dapartedasconfederaçõespa-
tronais, opresidentedaCIP,Antó-
nio Saraiva, remeteu a posição das
confederações patronais para de-
pois da reuniãodehoje comopri-
meiro-ministro.

Recorde-se, que a alteração à
legislação laboral insere-se na
agenda do crescimento do Gover-
no,que tambémcontacommedi-
daspara incentivar as exportações
e dinamizar a reabilitação urbana
(verpágs10e11).

Especialistas divididos
Para Pedro FurtadoMartins, sócio
da Sérvulo&Associados, emPor-
tugal, as indemnizações por des-
pedimento“são substancialmente
mais altas do que noutros países
europeus”, havendo por isso
“margem” para alterações. “Isto
poderáser feitodeduas formas:ou
se impõe um limite máximo, que
agoranão existe ou se altera a base
de cálculo e é reduzido o número
de dias em vez de ser um mês de
salário”, explica o especialista,
acrescentando que “é necessário
alterar o Código do Trabalho para
mudaras regras”.

Porém, Luís Pais Antunes, ex-
secretário de Estado do Trabalho e
sócio da PLMJ defende que “não
faz sentido” alterar a regra das in-
demnizações. “Isso não vai resol-
ver nenhum problema”, salienta.
Além disso, Pais Antunes lembra
que “os níveis de protecção social
estão a baixar consideravelmen-
te” e por isso o trabalhador, ao ser
despedido com uma indemniza-
ção menor, “ficará ainda menos
protegidonodesemprego”.■

Com P.C.S. e L.R. em Bruxelas

MONTEIRO FERNANDES

Professor deDireito doTrabalhodo ISCTEe
autor doLivroBrancodasRelaçõesLaborais

QUATRO PERGUNTAS A...

“Basear crescimento
na redução de custo
do trabalho é mirífico”

Monteiro Fernandes lembra
que os países que adoptaram
um tecto máximo para
as indemnizações não terão
prosperado por causa disso.

Espanha
É o caso mais próximo do portu-
guês, mas ainda assim tem dife-
renças importantes. Segundo a lei
laboral espanhola são devidos
20 dias de salário com o limite má-
ximo de 12 salários. Neste ponto
difere do regime português, já
que tem um tecto que, na prática,
faz com que o despedimento seja
mais barato em Espanha.

REGRAS NÃO SÃO UNIFOR

O QUE DIZ A ACTUAL LEI

● O Código do Trabalho
estabelece que, em caso
de despedimento colectivo,
os trabalhadores têm direito,
no mínimo, a uma indemnização
correspondente a um mês de
salário por cada ano de trabalho.

● No caso de rescisões
amigáveis é tomado como
referencial a regra para os
despedimentos colectivos, mas
o trabalhador sai habitualmente
com uma indemnização um
pouco mais generosa, já que é
negociada com o empregador.

● Quando o despedimento
é resolvido em tribunal, o juiz
decide uma indemnização que
seja correspondente a um valor
que pode variar entre 15 e 45
dias de salário por cada ano
de trabalho.

João Proença
secretário-geral da UGT

Para a UGT “não há temas tabu”
mas a central sindical só está
disponível para discutir com o
Governo “propostas concretas” e
neste momento “isso não existe”.

REACÇÕES

Arménio Carlos
dirigente da CGTP

“Não há espaço de manobra
para alterar a questão das
indemnizações”, diz a CGTP,
acrescentando que na reunião
com o Governo, a matéria não
foi abordada.

Alemanha
AAlemanha temum sistemamuito
diferente do português, já que a lei
alemã não prevê a obrigação de pa-
gar indemnizações aos trabalhado-
res. É negociado o plano social do tra-
balhador entre a empresa e os sindi-
catos ou os representantes dos traba-
lhadores nas empresas. No entanto,
osmontantes a pagar variammuito
consoante a situação da empresa.
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tem acontecido, mas a “rigidez”
continuará a ser denunciada como
causa de todas as desgraças
económicas.
Os despedimentos têm um
custo elevado para o
empregador? Esta regra deve
ser alterada? Em que sentido?
O despedimento tem um custo
muito elevado para o trabalhador
que o sofre. É verdade que, para o
empregador, tem um custo
significativo, mas seguramente
menor do que o das ineficiências,
da organização e da gestão
conservadoras, do desinteresse pela
qualificação do pessoal, da falta de
iniciativa e da opção por estratégias
competitivas baseadas no custo do
factor trabalho. Os países em que se
fixou um limite máximo para as
indemnizações por despedimento
não parece que tenham prosperado
graças a isso.
Como se podem reduzir os

custos para as empresas? O
Governo garante que “não
pretende alterar aspectos
fundamentais como os
despedimentos individuais”.
Num país de baixos salários, como
o nosso, pretender basear o
crescimento na redução dos custos
do factor trabalho é mirífico.
Também não se vê que progressos
milagrosos seriam alcançáveis a
partir do momento em que o
poder de despedir fosse ilimitado.
Não se esqueça que temos, em
Portugal, um regime muito liberal
de despedimento colectivo, que é o
instrumento próprio de adaptação
dos efectivos das empresas às
suas necessidades, e um altíssimo
nível de precariedade do emprego
que se atingiu apesar da “rigidez”
da lei sobre contratos a termo e
trabalho temporário. Vai sendo
tempo de deixar em paz a lei do
trabalho. ■ D.F.

A lei laboral em Portugal
é rígida?
Depende do que se entenda por
rigidez. Em princípio, as leis laborais
são “rígidas” porque estabelecem
condições mínimas que não podem
ser reduzidas. É assim em todo o
lado. Ora, nas últimas duas décadas,
a evolução em Portugal foi sempre
no sentido de encolher o âmbito
dessa rigidez. Há cada vez mais
matérias em que se pode contratar,
colectiva ou individualmente,
regimes diferentes dos da lei. As
“flexibilidades” abundam. Coisa
diferente é saber se são utilizadas
na prática.
Mas ainda poderá ser
flexibilizada?
Os clamores acerca da flexibilidade
só se apagarão quando o
despedimento individual for livre e
de baixo custo. Até lá, poderão ir-se
desgastando os direitos e garantias
de quem vive do seu trabalho, como

Deputados socialistas ainda
não receberam convocatória
para reunião com Governo.

Catarina Madeira
catarina.madeira@economico.pt

A alteração ao Código do Traba-
lho que o Executivo está a pre-
parar vai ter de passar pelo crivo
do Parlamento. Contando com a
previsível oposição dos partidos
à esquerda do PS, a redução das
indemnizações pagas aos traba-
lhadores em caso de despedi-
mento fica dependente dos vo-
tos favoráveis da bancada do
CDS ou da aprovação ou absten-
ção do PSD.

Apesar de ainda não existir
uma proposta concreta do lado
do Governo, o tema já marcou o
debate de ontem no Parlamen-
to, com quase toda a oposição a
criticar a ideia: Bloco, PCP e
Verdes por defenderem que o
objectivo é facilitar os despedi-
mentos, CDS por considerar que
se trata de uma cedência “às
instâncias internacionais”. O
PSD foi a excepção à regra. De-
pois de ter defendido a flexibili-
zação das leis laborais, no âmbi-
to da revisão constitucional, os
social-democratas ainda não se
pronunciaram sobre a eventual
alteração à legislação que o Go-
verno está a preparar.

Entretanto, na bancada do
PS, os deputados continuam à
espera que o Governo concreti-
ze as propostas. Francisco Assis
disse ontem que o Governo de-
verá reunir com a bancada para
discutir o tema. Mas, ao final do
dia, os deputados ainda não ti-
nham recebido qualquer convo-
catória, para a reunião que, se-
gundo o líder parlamentar, se
deverá realizar “em breve”,
com “os deputados que traba-
lham nessa área e os membros
do Governo que dirigem esse
sector”.

Ressalvando que “não se
pode discutir o que não está em
discussão”, o deputado socia-
lista Strecht Ribeiro diz não ver
“margem” para alterar as in-
demnizações, defendendo que a
reforma só faria sentido no caso
de alguma norma cuja “rigidez
a torne impraticável”. Para o
deputado do PS, as alterações
fazem sentido se forem na di-
recção da “optimização da le-
gislação” defendido pela minis-
tra do Trabalho, Helena André.

BE e PCP acusam Governo de
tornar despedimentos “baratos”
À esquerda, a oposição acusa o
Governo de querer facilitar os
despedimentos, tornando-os

mais baratos. Ontem no plená-
rio, PCP e Bloco de Esquerda
uniram-se para rejeitar a ideia
de que uma reforma do Código
do Trabalho possa melhorar a
competitividade nacional.
“Acreditar que os problemas da
competitividade residem na
massa salarial e nos custos do
trabalho é persistir no erro que
trouxe a economia até ao estado
que conhecemos”, defendeu a
deputada do Bloco Mariana Ai-
veca.

Na terça-feira, ainda antes
dos encontros entre o Governo e
os parceiros sociais, Jerónimo
de Sousa afirmou que rever a le-
gislação laboral “é uma declara-
ção de guerra” aos trabalhado-
res. ■

R MES E VARIAM DE PAÍS PARA PAÍS Alterações à lei
precisam de apoio
do CDS ou PSD

Jerónimo de Sousa
Líder do PCP

Rever a legislação laboral “é
uma declaração de guerra” aos
trabalhadores, defendeu o líder
do PCP, antes das reuniões dos
parceiros sociais com o Governo.

REACÇÕES

Pedro Mota Soares
Líder parlamentar do CDS

Pedro Mota Soares defendeu que
“estas reformas que o Governo
agora anunciou não são feitas
pelo Governo, mas pelas
instâncias internacionais”.

Mariana Aiveca
Deputada do Bloco

“Acreditar que os problemas
da competitividade residem
na massa salarial e nos custos
do trabalho é persistir no erro”,
disse a deputada no Parlamento.

França
EmFrançaa indemnizaçãodevidaécal-
culadacombasenumdécimodosalário
mensal poranodeantiguidade.Noen-
tanto, oscontratoscolectivospodemter
indemnizaçõesacimadaquelevalor,
sendocalculada, porexemplo, combase
emmetadedosalárioouaplicandoum
décimodaremuneraçãomais 10ou
20%,porexemplo.Osvaloresdepen-
demaindadossectoresdeactividade.

Reino Unido
Em Inglaterra as regras também são
bastante diferentes. As indemniza-
ções são calculadas combase na ida-
de do trabalhador e são calculadas
combase no salário semanal variando
entremeia semana de salário e uma
semana emeia. Nestes países o tem-
po de aviso que a empresa demora a
comunicar o despedimento tambémé
considerado para a indemnização.
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